
 

PROJETO DE LEI Nº            DE 2019 

 

(Do Sr. Vinicius Farah) 

 

 

Acrescenta o inciso XXIV ao art. 6º da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 

(Legislação do IRPF), para isentar do IRPF 

quaisquer aposentado ou pensionista  acima 

de 65 anos de idade, que perceba seus 

benefícios nos limites do regime geral de 

previdência social. 

 

   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV: 

“Art. 6º ........................................................................................................ 

....................................................................................................................... 

XXIV – isento os aposentados e pensionista do IRPF, com idade acima de 

65 (sessenta e cinco) anos, no limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal. (NR).   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   O Estatuto do Idoso, como é conhecida a Lei 10.741/2003, 

completou 15 anos em outubro de 2018. E não obstante o objetivo de 



assegurar direitos, ganha cada vez mais relevância no ordenamento jurídico 

brasileiro. Afinal, a população idosa do país cresce cada vez mais.  

   Entre 2012 e 2017, por exemplo, cresceu 18%. E ultrapassou, 

desse modo, a casa dos 30 milhões em 2017, conforme dados do IBGE, em 

contraste aos 15 milhões em 2003, quando foi promulgado o Estatuto. 

   O envelhecimento é uma característica humana. Como 

assegura o art. 8º da Lei 10.741/2003, é um direito personalíssimo. Não 

obstante, sua proteção é um direito social. Dessa forma, é obrigação tanto 

da sociedade, de modo, geral, garantir a efetivação desse direito de forma 

digna. Mas também é uma obrigação do Estado a efetivação de políticas 

que contribuam para a garantia desses direitos aos idosos. 

   Nesse sentido rogo o apoio dos nobres pares apara aprovarmos 

esse tão importante projeto. 

  

                      Sala das Sessões, 24 de setembro de 2019  

 

 

 

Vinicius Farah 

Deputado Federal MDB - RJ 

 

 


